
LEI N°°°° 065/90 – DE 06 DE MARÇO DE 1990 
 
 
 
DÁ DENOMINAÇÃO PARA DIVERSAS RUAS DA CIDADE. 

 
 
 EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ, Prefeito Municipal de Cristal, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1°°°° - Ficam denominadas as seguintes ruas da Cidade: 
Avenida Emancipação, com início nas proximidades da BR-116, substituindo as ruas 
número 5 e 26, obedecendo os seus traçados até a margem do Rio Camaquã; Rua 
Bento Gonçalves, substitui a rua número quatro (4), paralela a Rua número cinco (5); 
Rua Camaquã, com início na BR 116 e fim na propriedade da Empresa de Mineração 
Peixoto Ltda. 

 
Art. 2°°°° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL,  
06 DE MARÇO DE 1990. 
 
 
EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 


